
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS 
  

PORT ARI A Nº 127, DE 28 DE S ET EMBRO DE 2001 
  

O PRES I DENT E DO I NS T I T UT O BRAS I LEI RO DO MEI O AMBI ENT E E DOS  RECURS OS  NAT URAI S  RENOVÁVEI S  -  I BAMA, no us o das  atr ibuições  
que lhe conferem os  ar t.2º , incis o X, e 24, do Anexo I  da Es trutura Regimental anexa ao Decreto nº  3.833, de 5 de j unho de 2001, 
publicado no Diár io Oficial da União do dia s ubs eqüente, e o Decreto s /nº  de 16 de j aneiro de 2001, publicado no Diár io Oficial da União do 
dia subs eqüente, 
Cons iderando a necess idade de agilizar  a forma de atuação do s etor  de licenciamento ambiental federal;  
Cons iderando a atual cr is e energética enfrentada pelo país  e a necess idade de os  órgãos  públicos  res ponderem adequadamente à sociedade;  
Cons iderando que par te s ignificativa do licenciamento do s etor  energético é realizada pelo I BAMA, resolve:  
  
Ar t. 1º  -  I ns tituir  o Centro de L icenciamento Ambiental Federal -  CELAF, com atuação em todo o ter r itór io nacional. 
§ 1º  -  O Centro de L icenciamento Ambiental Federal -  CELAF terá cons tituição e funcionamento conforme es tabelecido no Regimento I nterno 
anexo à pres ente Por tar ia.  
§ 2º  -  Os  Núcleos  de L icenciamento Ambiental ins talados  nas  Gerências  Executivas  do I BAMA funcionarão como unidades  avançadas  do 
CELAF. 
  
Ar t. 2º  -  Es ta Por tar ia entrará em vigor  na data de sua publicação. 

  
HAMILTON NOBRE CASARA 

  
  

ANEXO 
  

CENT RO DE LI CENCI AMENT O AMBI ENT AL FEDERAL  
  

REGI MENT O I NT ERNO 
  

CAPÍ T ULO I  
  

DI S POS I ÇÕES  PRELI MI NARES  
  
Ar t. 1º  -  O Centro de L icenciamento Ambiental Federal -  CELAF s erá subordinado técnica e adminis trativamente à Diretor ia de L icenciamento 
e Qualidade Ambiental -  DLQA. 
§ Único -  S empre que as  atividades  do Centro demandem ações  de competência de outras  unidades  adminis trativas  do I BAMA es tas  serão 
ouvidas , es tabelecendo-se, previamente, prazos  para a manifes tação. 
Ar t. 2º  -  O Centro de L icenciamento Ambiental Federal -  CELAF, com s ede em Bras íl ia/DF, terá atuação em todo o ter r itór io nacional. 

CAPÍ T ULO I I  
  

FI NALI DADE E COMPET ÊNCI A 
  
Ar t. 3º  -  O Centro de L icenciamento Ambiental Federal -  CELAF tem por  finalidade executar  o licenciamento ambiental de competência 
federal, bem como executar  ações  de s upletividade previs tas  em lei. 
Ar t. 4º  -  Ao Centro de L icenciamento Ambiental Federal -  CELAF compete:  
I .  Avaliação de impactos  ambientais ;  
I I .  L icenciamento ambiental federal previs to na legis lação em vigor ;  
I I I .  Propos ição e aplicação de medidas  de compens ação ambiental;  
I V. Geração, atualização e dis ponibil idade de informações  s obre o L icenciamento Ambiental Federal;  
V. Propos ição e aplicação de medidas  de modernização do S is tema de L icenciamento Ambiental Federal;  
VI . Propos ição de padrões  e/ou a alteração de cr itér ios  para a execução do licenciamento ambiental federal;  
VI I . Or ientação para a execução do licenciamento ambiental em outras  ins tâncias  do Poder  Público;  
VI I I .  Ar ticulação entre o s is tema de licenciamento e o s is tema de controle e fis calização;  
I X. Ar ticulação entre o s is tema de licenciamento e o s is tema de outorga para us o da água;  
X. Ações  de s upletividade no licenciamento ambiental previs tas  na legis lação. 
Parágrafo Único -  Para o cumpr imento do dis pos to nes te ar tigo, o CELAF pode efetivar , na forma da Lei, parcer ias , acordos , convênios , 
termos  de cooperação técnica e contratos  com entidades  públicas  e pr ivadas , nacionais , internacionais  ou es trangeiras . 

CAPÍ T ULO I I I  
  

ORGANI Z AÇÃO 
  
  
Ar t. 6º  -  O Centro de L icenciamento Ambiental Federal -  CELAF s erá dir igido pelo Coordenador  Geral de L icenciamento Ambiental,  nomeado 
pelo Pres idente do I ns tituto B ras ileiro do Meio Ambiente e dos  Recurs os  Naturais  Renováveis  -  I BAMA, por  indicação do Diretor  de 
L icenciamento e Qualidade Ambiental. 
Ar t. 7º  -  O coordenador  do CELAF será subs tituído em s uas  faltas  e impedimentos  eventuais  por  um s ervidor  por  ele indicado. 
Ar t. 8º  -  O Centro de L icenciamento Ambiental Federal -  CELAF contará com a s eguinte es trutura organizacional:  
I .  Chefia do Centro;  
I I .  As ses sor ia de Planej amento, Normatização e Ges tão da I nformação;  
I I I .  As ses sor ia Adminis trativa, Financeira e Jur ídica;  
I V. Gerência de L icenciamento do S etor  Energético;  
V. Gerência de L icenciamento do S etor  de T rans por te;  
VI .Gerência de L icenciamento de Atividades  Diver s as ;  
VI I . Gerência de L icenciamento do S etor  de Petróleo e Gás . 

CAPÍ T ULO I V 
  

AT RI BUI ÇÃO 
  
Ar t. 9º  -  Ao Chefe do Centro de L icenciamento Ambiental Federal -  CELAF incumbe:  
I .  Or ientar  e coordenar  as  atividades  do Centro;  
I I .  Propor  ao s uper ior  imediato as  programações  de trabalho anual e plur ianual da unidade;  
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I I I .  Res pons abilizar - se e responder  pela execução dos  trabalhos  de sua área;  
I V. Definir ,  dis tr ibuir , acompanhar  e avaliar  as  atividades  dos  s ervidores  que lhe s ão s ubordinados ;  
V. Exercer  todos  os  atos  adminis trativos  necess ár ios  à implementação das  atividades  do Centro,  obs ervada a legis lação em vigor . 
Ar t. 10 -  À As ses s or ia de Planej amento, Normatização e Ges tão da I nformações  incumbe:  
I .  Planej amento operacional de vis tor ias ,  Audiências  Públicas , acompanhamento de cumpr imento de prazos ;  
I I .  Coleta e dis ponibilização de informações  s obre os  proces s os , dis tr ibuição, pendências ,  s ituação das  anális es  e licenças  em tempo real;  
I I I .  Gerenciamento do s is tema de informações  s obre o licenciamento executado pelo I BAMA;  
I V. Ar ticulação inter ins titucional;  
V. Gerenciamento da documentação per tinente ao licenciamento e s eus  trâmites  adminis trativos  e técnicos ;  
Ar t. 11 -  À As ses s or ia Adminis trativa, Financeira e Jur ídica incumbe:  
I .  Dis ponibilização de diár ias , pas s agens ;  
I I .  Res ervas  de hotéis  e pass agens ;  
I I I .  Locação de veículos  de trans por te;  
I V. Preparação de documentos  para a UGP(Unidade de Gerenciamento de Proj eto)/Organismo I nternacional;  
V. Acompanhamento da execução orçamentár io- financeira;  
VI . Acompanhamento da ar recadação, comprovação de gas tos  e execução de convênios  e acordos ;  
VI I . Coordenação, preparação e acompanhamento de Audiências  Públicas ;  
VI I I .  Acompanhamento dos  trâmites  j ur ídicos  do licenciamento ambiental federal;  
VI I I .  Acompanhamento da inter loculação com o Minis tér io Público 
Ar t. 12 -  À Gerência de L icenciamento do S etor  E létr ico incumbe o licenciamento ambiental de Us inas  Hidrelétr icas , de Us inas  T ermelétr icas  
e de L inhas  de T ransmis s ão. 
Ar t. 13 -  À Gerência de L icenciamento do S etor  de T rans por te incumbe o l icenciamento ambiental Rodovias , Fer rovias , Hidrovias , Por tos  e 
Aeropor tos . 
Ar t. 14 -  À Gerência de L icenciamento de Atividades  Diver s as  incumbe o licenciamento de Us inas  Nucleares , Empreendimentos  I ndus tr iais  
que util izem e/ou gerem Elementos  Radiativos  e Nucleares ,  T ranspor te de Mater ial Radiativo e Nuclear , Exploração Minerais  Radiativos  e 
Nucleares  e Centros  de Pes quis a, de Proj etos  de I r r igação, T ranspos ição de Águas , Emis s ár ios ,  Fer ry Boar t e Exploração de Minerais  em 
áreas  da União, entre outros  de competência federal. 

CAPÍ T ULO V 
  

DI S POS I ÇÕES  FI NAI S  
  
Ar t. 15 -  Os  recur sos  financeiros  do Centro de L icenciamento Ambiental Federal s erão or iundos  das  s eguintes  fontes :  
I .  Recur sos  orçamentár ios  cons ignados  no orçamento do I BAMA e repas s ados  por  meio da Diretor ia de L icenciamento e Qualidade e de 
outras  diretor ias ;  
I I .T rans ferências  por  meio de convênios  com outros  órgãos  federais ;  
I I I .T rans ferência por  meio de acordo e contratos ;  
I V.T rans ferências  de recurs os  da Par ticipação Especial do Petróleo;  
V. T rans ferência de recurs os  de royalties . 
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